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MENSAGEM DO PRESIDENTE 

 
Chegamos ao final de 2022, um ano com eventos importantes para o 
futuro do país, dentre eles, o principal, a eleição de um novo governo. 
A nós, economistas, cabe o importante papel de, mais uma vez, 
contribuir com nossa nação, desenvolvendo nossas atividades com 
zelo, responsabilidade e senso crítico, pautado nas ciências 
econômicas e sendo constantemente desafiados dentro do contexto 
socioeconômico que se desenha à nossa frente. 
 
Nós, do Conselho Regional de Economia de Mato Grosso, tivemos a 
importante missão de, neste ano que passou, realizar a modernização 
da estrutura física da nossa sede. O Corecon-MT, localizado no Centro 
Político Administrativo, no coração de Cuiabá, não passava por uma 
reforma há praticamente duas décadas. Com trabalho ardo e 
minucioso na busca pela recuperação de créditos inerentes a 
anuidades não pagas de anos anteriores, desenvolvido pelos 
servidores, sob a orientação e dedicação desta diretoria, conseguimos 
fluxo de caixa para implementar a troca do piso, da cobertura, rede 
de dados, reformulação da fachada (ainda não concluída), 
implantação de portas e janelas em blindex, reforma completa dos 
banheiros proporcionando a acessibilidade, troca total do sistema 
elétrico observando as normas de segurança existentes, sistema 
hidráulico, implantação de sistema de proteção com gravação de 
imagens, alarme e detector de presença, e implantação de iluminação 
adequada do prédio. Sabemos que ainda há muitos avanços pela 
frente e que, mesmo diante de uma pandemia, fizemos a lição de casa 
e conseguimos manter a boa administração dos recursos da entidade. 

Diante de um novo ano, 2023 se apresenta a nós como um livro em 
branco, onde podemos ajudar a escrever um futuro melhor, com boas 
perspectivas, seja no âmbito local, no setor público ou privado. 
 
Acreditamos que um bom ano não acontece ao acaso, e sim, é fruto 
de uma construção coletiva, que conta com a colaboração de todos 
aqueles que estão empenhados no sucesso de uma ideia, de um 
objetivo, de um negócio. 
 
É nesse espírito, de colaboração e de comprometimento, é que 
desejamos a cada economista deste estado, um 2023 de muitas 
realizações, de prosperidade e de muito trabalho! 
Juntos, somos mais fortes! 
 
Um abraço fraternal! 
 
 
 
 
 

 
 

                                                                    Evaldo da Silva 
Presidente Corecon-MT 2022 

 



 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Conselho Regional de Economia de Mato Grosso – CORECON-MT, Autarquia Federal dotada de personalidade jurídica de direito público, 

criada com base na Lei Federal Nº 1.411/51, a qual é regulamentada pelo Decreto Nº 31.794/52 (com nova redação dada pela Lei Nº 6.021/74, 

Lei Nº 6.537/78, e Resoluções do Conselho Federal de Economia – COFECON), tem como missão, a fiscalização do exercício da profissão de 

economista inclusive no que diz respeito à disciplina e a ética, atuando em defesa da sociedade. 

 

Missão 

 

Contribuir para o desenvolvimento da profissão no Estado de Mato Grosso e assegurar o exercício legal e ético da profissão do economista, 

primando pela qualidade na prestação dos serviços, realizando o registro e a fiscalização de profissionais e organizações, atuando como fator 

de proteção da sociedade. 

 

Visão 

 

Ser referência como órgão de profissão regulamentada que contribui de forma decisiva para o desenvolvimento econômico e social. 

 

Valor 

 

Compromisso ético, político e social; Gestão democrática e transparente; Diálogo com a categoria; Compromisso com as normativas e as 

deliberações constituídas pelo Pleno. 

 



 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

 

1. VISÃO GERAL DA ORGANIZAÇÃO E AMBIENTE EXTERNO 

1.1. Identificação e Atributos da Entidade 

 

Denominação Completa: Conselho Regional de Economia 14ª Região 

Denominação Abreviada: CORECON-MT 

Natureza Jurídica: Autarquia Federal 

Jurisdição: Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 03.527.264/0001-96 

Principal Atividade: Fiscalização Profissional 

Código CNAE: 8411-6/00 

Telefones/Fax Contato: (65) 3644-1607 / (65)3644-2003 / (65) 3644-1635 

WhatsApp: (65) 3644-1607 / (65) 3644-2003  

Endereço Eletrônico: gerencia@corecon-mt.org.br / contato@corecon-mt.org.br 

Página na Internet: http://www.corecon-mt.org.br/ 

Endereço Postal: Rua 06, Quadra 11, Lote 02, Centro Político Administrativo, Cep: 78049-922. Cuiabá-MT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:contato@corecon-mt.org.br


 

 

1.2.  Normas e regulamentos de criação, alteração e funcionamento da unidade 

 

O Conselho Federal de Economia (COFECON), com sede na Capital Federal, e os Conselhos Regionais de Economia (CORECON), criados pelo art. 

6º da Lei 1411/51 (com a redação dada pela Lei 6021/74), são autarquias dotadas de personalidade jurídica de direito público para o 

cumprimento das missões fixadas por aquela Lei (art. 1º § 1º da Lei 6.537/78). 

 

Lei n.º 1.411, de 13 de agosto de 1951 

Dispõe sobre a Profissão de Economista. 

Decreto n.º 31.794, de 17 de novembro de 1952 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da profissão de economista, regida pela Lei nº 1.411, de 13.08.1951, e dá outras providências. 

Lei n.º 6.021, de 03 de janeiro de 1974 

Altera dispositivos da Lei n.º 1.411, de 13.08.1951, que dispõe sobre a profissão de economista; atualiza valores das anuidades, taxas e multas, 

subordinando as a percentuais do maior salário mínimo, e altera a denominação dos Conselhos Federal e Regionais. 

Lei n.º 6.206, de 07 de maio de 1975 

Dá valor de documento de identidade às carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional e dá outras providências. 

Lei n.º 6.537, de 19 de junho de 1978 

Altera dispositivos da Lei n.º 1.411, de 13.08.1951, que dispõe sobre a profissão de Economista. 

Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980 

Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões. 

Lei n.º 12.514, de 28 de outubro de 2011 

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico-residente e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

 

 

 

https://www.cofecon.org.br/2006/05/02/lei-no-1411-de-13-de-agosto-de-1951/
https://www.cofecon.org.br/2006/05/02/lei-no-1411-de-13-de-agosto-de-1951/
https://www.cofecon.org.br/2006/05/02/decreto-no-31794-de-17-de-novembro-de-1952/
https://www.cofecon.org.br/2006/05/02/decreto-no-31794-de-17-de-novembro-de-1952/
https://www.cofecon.org.br/2006/05/02/lei-no-6021-de-03-de-janeiro-de-1974/
https://www.cofecon.org.br/2006/05/02/lei-no-6021-de-03-de-janeiro-de-1974/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6206.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6206.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6537.htm#:~:text=LEI%20No%206.537%2C%20DE,sobre%20a%20profiss%C3%A3o%20de%20Economista%22.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6537.htm#:~:text=LEI%20No%206.537%2C%20DE,sobre%20a%20profiss%C3%A3o%20de%20Economista%22.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6839.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6839.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html


 

 

1.3.     Informações sobre dirigentes e colegiados. 

 

Quadro 1 – Principais Dirigentes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Quadro 2 – Composição do Colegiado.

                                       Efetivos                                                                                      Suplentes 

 

                               Terço - 2020 a 2022                                                                     Terço - 2020 a 2022 

 

                                Reginaldo Conceição Amorim                                                                         - 

                                Antônio Benedito Maciel Costa                    - 

                                Fernando Tadeu de Miranda Borges                                                             - 

 

                                Terço - 2021 a 2023                                                                      Terço - 2021 a 2023 

 

                                Eroaldo de Oliveira                                                                      Adão Barbosa Garcia 

                                Antônio Leitoleone Araújo Bezerra                                              Jacques Saboia Paes de Barros 

                                Rosbeck da Penha Bucair                                                          Loaci Argemira Cavalcanti 

 

                               Terço - 2022 a 2024                                                                      Terço - 2022 a 2024 

 

                                   Evaldo da Silva                                                                       Carlos Theobaldo de Souza  

                                   Kênia Alves Campos                                                                        Emanuel Jesus Daubian Costa   

                                   Gonçalo Papazian                                                                       Washington Cançado  

 

 

                      



 

 

 

1.4. Apresentação do organograma funcional com descrição sucinta das competências e das atribuições das áreas. 

           Quadro 3 – Estrutura Organizacional 

 



 

 

       
2.     GOVERNANÇA ESTRATÉGIA E ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

2.1.   Descrição das Estruturas de Governança – Instâncias Deliberativas e Democráticas 

 

Eleição: O processo eleitoral ocorre todo o ano para renovação de 1/3 dos membros do colegiado, com mandato de três anos. 

Plenário: Órgão superior de decisão colegiada; 

Comissões: Órgãos colegiados específicos; 

Presidência: Órgão principal de decisão singular; 

Comissão de tomada de contas: Formada por um Presidente e mais dois membros, todos nomeados por portaria. Comissão permanente 

prevista em regimento interno Art. 65; 

Ouvidoria do Corecon/MT: Exercida por um ouvidor, escolhido dentre os conselheiros do CORECON/MT, com mandato de 1 ano. 

Cofecon: Sempre que necessário ocorrem outras auditorias realizadas por instância superior, através do Conselho Federal de Economia; 

 
2.2. Estrutura Administrativa Estratégica 

 

Assessoria Técnica: Órgão que visa suprir os serviços de assessoramento e/ou assistência das atividades de gestão do Presidente e do Conselho. 

Os serviços de Assessoria Jurídica devem constituir, sobretudo, em atividades estratégicas ao processo de fiscalização do Corecon-MT, bem 

como recuperação e defensa do crédito público; 

Gerência Executiva: Responsável pela operacionalização das atividades estratégica e tático/operacional, compreendendo o registro, a disciplina 

e o exercício de fiscalização da Profissão do Economista. 

 
2.3.  Finalidade e competências institucionais da entidade jurisdicionada 

 

As ações dos Conselhos Federal e Regionais de Economia têm por fundamento a missão institucional a eles atribuída pela Lei 1411/51 e como 

princípio básico de legitimidade a preservação da incolumidade dos interesses da sociedade em função do exercício profissional. A 

fundamentação detalhada desses princípios de legitimidade pode ser encontrada na Nota Técnica 3 desta consolidação. (Precedente: TRF 4ª, 

Região, 3ª Turma, Apelação em Mandado de Segurança 95.04.53304-3/PR, DJU 25/11/98) 

Compete aos Conselhos Regionais de Economia (art. 10 da Lei 1411/51): 



 

 

 

a) Organizar e manter o registro profissional dos economistas; 

b) Fiscalizar a profissão de economista; 

c) Expedir as carteiras profissionais; 

d) Auxiliar o COFECON na divulgação da técnica e cumprimento do programa referido no art. 7º, letra "i" da Lei 1411/51; e) impor as penalidades 

previstas na lei; 

e) Elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação pelo COFECON. 

 

2.4.  São ainda atribuições do CORECON-MT: 

 
A. Realizar o programa de atividades elaborado pelo COFECON no sentido de disseminação da técnica econômica nos diversos setores da economia 

nacional promovendo estudos e campanhas em prol da racionalização econômica do país 

(Decreto 31794/521, art. 36); 

B. Arrecadar as multas, anuidades, taxas e demais rendimentos, bem como promover a distribuição das cotas de arrecadação conforme os critérios 

de repartição fixados na Lei 1411/51 (Decreto 31794/521, art. 36); 

C. Organizar e desenvolver cursos, palestras, seminários e discussões a respeito de ética profissional (inclusive nas escolas de Economia), visando 

à formação da consciência dos futuros economistas para os problemas fundamentais da Ética. 

D. Estabelecer normas reguladoras para os processos administrativos por meio dos quais exerce suas competências de fiscalização, registro e 

administração, obedecidas as normas desta consolidação (Decreto 31794/521, Arts. 30 alíneas í ́, ́k  ́e ́l ́, e 50) 

 

2.5. Canais de acesso do cidadão 

 
Os canais de comunicação disponibilizados a sociedade em geral têm sido aprimorados a cada ano. Diariamente são postadas notícias de 

interesse do profissional da Economia, tanto as relacionadas ao CORECON, quanto informações do mundo na esfera Econômica, no sítio 

eletrônico do CORECON-MT, nas redes sociais da entidade, bem como, o envio de boletins eletrônicos por e-mail. A publicação trimestral da 

revista COFECON é um canal importante para registrar fatos e números da Classe Econômica Mato-grossense. Para fins de solicitações, 

reclamações, denúncias e sugestões no sítio eletrônico do conselho são disponibilizados telefone e e-mail da ouvidoria; banner do Portal de  



 

 

 

Transparência e Acesso à Informação, no qual é possível acessar diversas informações institucionais e o E-SIC (Sistema Eletrônico do Serviço de 

Informações ao Cidadão) que permite que qualquer pessoa, física ou jurídica, encaminhe pedidos de acesso à informação. 

O Portal de Transparência e Acesso à Informação do Conselho Regional de Economia 14ª Região-MT (CORECON) encontra-se disponível no sítio 

eletrônico do CORECON http://www.corecon-mt.org.br desde 2017 e vem passando por diversas adequações com o intuito de fortalecer a 

transparência e o controle social. Com a entrada em vigor, em maio de 2012, da Lei nº 12.527/2011, que tem o propósito de regulamentar o 

direito constitucional de acesso aos cidadãos das informações sobre atos de gestão, aplicável a toda à Administração Pública, o Sistema 

COFECON/CORECONs. O objetivo deste canal de comunicação é oferecer informações que permitam aos profissionais de Economia e à 

sociedade acompanhar a administração financeira, orçamentária e patrimonial da entidade em tempo real. São disponibilizadas, também, 

informações relacionadas à estrutura e as ações realizadas pelo CORECON-MT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

3. RISCOS, OPORTUNIDADES E PERSPECTIVAS 

3.1.    Gestão de riscos e controles internos 

 

O Conselho Regional de Economia do Estado de Mato Grosso (14ª Região) pautou sua gestão de trabalho em 2022, em cumprir com o Plano de 

Trabalho elaborado e enviado ao COFECON. 

Dentre as ações de competência do CORECON-MT está, à fiscalização da atividade profissional de pessoas e empresas atuantes no estado de 

Mato Grosso, bem como a busca de redução da inadimplência junto ao CORECON-MT. Este Regional vem dando continuidade a estas ações no 

sentido de valorização da classe e cumprimento de maneira mais eficiente e eficaz, da missão do Conselho. 

As áreas programáticas a serem trabalhadas, são: Fiscalização; Valorização da profissão de economista; Parcerias institucionais e Intensificação 

das relações com instituições de ensino e estudantes de economia. Observando os anseios da classe e na busca da melhoria contínua, por meio 

de seu presidente, vice-presidente e conselheiros, procurou discutir os objetivos estratégicos e refletir sobre os rumos organizacionais, 

procurando realinhá-los buscando traçar e unificar o seu Planejamento Estratégico. 

O Planejamento Estratégico do Sistema COFECON/CORECONs foi validado no início em janeiro do ano, com metas a serem alcançadas até o 

31.12.2022. A partir de então, todos os projetos ou atividades passaram a ser concebidos pelo Conselho CORECON-MT, para atender a sua visão 

de futuro. 

Na Autarquia não há unidade de controladoria interna. Contudo, conforme mencionado acima, no item 3.4, a função de órgão de controle 

interno do CORECON-MT, para efeitos do artigo 74 da Constituição Federal e dos artigos 49 a 51 da Lei nº 8.443/92, é exercida, através de sua 

Comissão de Tomada de Contas – CTC, constituída por meio do Regimento Interno. (Decisão TCU 701/98). O Plenário do CORECON-MT, na 

primeira Sessão anual, elegeu duas comissões permanentes, a Comissão de Tomada de Contas e a Comissão de Licitação. 

O CORECON – MT, não tem auditoria independente sobre as demonstrações contábeis. Atende às orientações emanadas do COFECON bem 

como das recomendações do Plenário e da CTC. 

Comissão de tomada de contas tem competência de examinar e fiscalizar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras e respectivas 

documentações de embasamento, acompanhar a execução orçamentária da entidade; controlar o recebimento de legados, doações e 

subvenções; emitir parecer sobre a prestação de contas e proposta orçamentária, opinar sobre operações de crédito, procedimento de 

contratação, inversões patrimoniais e assuntos ligados à contabilidade e administração de que lhe forem submetidos. 



 

 

                  4. RESULTADOS E DESEMPENHO DA GESTÃO 

                  4.1. Registro e Fiscalização - Resultados da área fim 

Dando continuidade ao plano de metas da fiscalização, tais como recuperação fiscal por inserção dos inadimplentes em cartório de protesto, 

certidões em dívida ativa, cobrança via telefones, e-mails e via correios, com objetivo de trazer os economistas de volta a condição de 

adimplentes e reforçar aumentar a receita deste regional. 

Quadro baseado no trabalho realizado pelo Setor de Fiscalização do Conselho Regional de Economia 14ª Região Mato Grosso. 

                  Quadro 4 –  Dados Quantitativos - Produção Documental e demais atividades desenvolvidas pelo Setor de Fiscalização 

DOCUMENTO QUANTIDADE 

Registro Ativo – PF (Total) 1064 

Registro Ativo – PJ 13 

Registro Ativo - PF (Ativo com Desconto) 10 

Remido em Extinção 116 

Notificação – PF (Fiscalização) 34 

Notificação – PJ 00 

inscrição em Dívida Ativa – PF 26 

Inscrições de novos registros – PF 14 

Inscrições de novos registros – PJ 01 

Cancelamentos de Registro Definitivo – PF 41 

Cancelamentos de Registro Definitivo – PJ 00 

Comunicações Diversas (ligação telefônica, e-mail, atendimento presencial) 2.128 (aproximado) 

Acordos/Parcelamentos Realizados  100 (R$ 128.219,83) 

Acordos/Realizados VIII RECRED  55 (R$ 103.637,77) 

Parcelamentos Realizados (Execução Fiscal) 13 (R$ 70.163,05) 

Inscrições de débitos em Cartório de Protestos (Parcelamentos em atraso) 26 

Emissão Carteiras Profissionais 1ª Via 14 

Emissão Carteiras Profissionais 2ª Via 05 

Pedidos de Suspensão 02 

Prorrogação de Pedido de Suspensão 00 



 

 

 

  

Adimplente Ativo - PF  292 

Inadimplentes Ativo - PF  646 

Adimplente Ativo - PF (Ativos com Descontos)  08 

Inadimplentes Ativo - PF (Ativos com Descontos)  02 

Adimplentes Ativos – PJ 08 

Inadimplentes Ativos – PJ 05 

Atividades Desenvolvidas   QUANTIDADE 

INFORMES SOBRE DÉBITOS 2021 (Número Aproximado) 

Informes por e-mail, telefone, presencial e por Whatsapp 3.050 

Ofício PJ - Emissão de Postagens com AR (Aviso de Recebimento) 02 

Ofício PF - Emissão de Postagens com AR (Aviso de Recebimento) 06 

Total  3.058 
                   Fonte: Setor de Fiscalização - Banco de Dados – SISCAFWeb/BRConselho - Dez / 2022. 

 
                Gráfico 1 – Termos de Acordo Parcelamentos Realizados (2018 – 2022) 

 
 Fonte: Setor de Fiscalização - Banco de Dados – SISCAFWeb/BRConselho - Dez / 2022. 
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 Gráfico 2 – Abertura de Registros – PF (2018 – 2022)                                                     Gráfico 3 – Cancelamento de Registros – PF (2018 – 2022)                                                             

                                        
 
 
De acordo com o gráfico 2 e 3, após o período agravante da pandemia no Brasil e, consequentemente, em Mato Grosso, houve um aumento 

considerado de novos registros de Pessoa Física no Corecon-MT, indicando a retomada da economia. Mas em contrapartida, houve maior número 

de registros cancelados consequência de aposentadoria, que corresponde a 75,61% dos registros cancelados neste conselho. Já para abertura de 

novos registros de Pessoa Jurídico, este mante-se estável, corresponde a 1 registro, mas não houve solicitação de cancelamento no decorrer do de 

2022, como aponta os gráficos abaixo: 

 

Gráfico 4 – Abertura de Registro - PJ (2018 – 2022)        Gráfico 5 – Cancelamento de Registro - PJ (2018 – 2022)      
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Fonte: Setor de Fiscalização - Banco de Dados – SISCAFWeb/BRConselho - Dez / 2022. 
 

 



 

 

 

4.2. Jurídico 

Dentre os Trabalhos realizados pela assessoria jurídica, destaca-se a manifestação e ajuizamento. 
Quadro 5 – Dívida Ativa Administrativa e Executiva (2018 – 2022)     

Dívida Ativa Administrativa 2018 2019 2020 2021 2022 

Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor 

Pago 2 1.788,47 1 1.211,28 3 2.422,04 2 1.820,62 1 1.944,42 

A receber 38 44.578,96 35 37.902,90 26 25.291,76 24 20.853,60 29 152.195,77 

 
Dívida Ativa Executiva 2018 2019 2020 2021 2022 

Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor 

Pago 12 8.985,43 4 2.799,58 24 38.727,19 19 26.668,75 21 46.535,45 

A receber 221 256.413,43 195 207.100,20 14 13.618,84 17 73.206,34 7 2.640,69 

Fonte: BRConselho, Dez/2022. 

 
Quadro 6 - Processos Administrativos Analisados em 2022 

Descrição  Quantidade 

 Ativo com Desconto 2 

Cancelamento por Exercício de Outra Profissão  10 

Cancelamento por Aposentadoria 31 

Suspensão de Registro  2 

Pedido de Desconto  1 

Solicitação de Transferência 2 

Abertura de Registro Pessoa Física  14 

Abertura de Registro Pessoa Jurídica 1 

Ações de Execução Fiscal 35 

Total  98 
Fonte: Jurídico, 2022. 

 



 

 
 

 
 
Quadro 7 – Inscrições de débitos em Cartório e Justiça Federal TRF  

DADOS DIVERSOS 2022 (Número Aproximado) 

Inscrições em dívida ativa (Justiça Federal TRF – 1ª Região Seção Judiciária de MT)   0 (R$ 0,00) 

Inscrições de débitos em Cartório de Protestos (Parcelamentos em atraso)  26 (R$ 103.089,14) 
Fonte: Jurídico / CRA - Central de Remessa de Arquivos, 2022. 
 

Foram encaminhados ao cartório 713 títulos no período de 01/01/2019 à 31/12/2022, totalizando a importância de R$ 2.814.985,72, dos 
quais R$ 103.089,14, encaminhados somente em 2022. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

4.3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS AÇÕES DO CORECON-MT 

Economista Evaldo Silva é reeleito por 
unanimidade presidente do Corecon-
MT na gestão 2022 
“Nesta quarta-feira (05) ocorreu a 
eleição de presidente e vice do Conselho 
Regional de Economia de Mato Grosso 
(Corecon-MT). Por unanimidade, foi 
reeleito na segunda gestão consecutiva 

da entidade, o economista Evaldo Silva. Como vice na chapa, está o 
economista Fernando Tadeu de Miranda Borges. 
Na ocasião também tomaram posse um terço dos conselheiros 
efetivos e suplentes, no exercício de 2022 a 2024, eleitos no final 
do ano de 2021. Entre os efetivos: Evaldo Silva, Kênia Alves Campos 
e Gonçalo Papazian. Já os suplentes são: Emanuel Jesus Daubian 
Costa, Carlos Theobaldo de Souza e Washington Cançado.” 
 

Anuidade 2022 será efetivada somente via 
internet 
Anuidade 2022 deverá ser feita somente 
pela internet, por meio do Portal de Serviços 
web do Corecon-MT. 
A medida visa reduzir custos de impressão e 
postagem, contribuir para a preservação 

ambiental, além de facilitar a vida do economista regularmente 
registrado. Esse sistema foi implementado no Conselho desde 2020 
e tem se mostrado eficiente. 

“As novas medidas resultaram na redução de custos, melhoria na 
arrecadação e uma melhor comunicação entre o conselho, os 
profissionais e a sociedade mato-grossense. Vale reforçar também 
a nossa contribuição para o desenvolvimento sustentável, 
reduzindo a necessidade de impressão e os impactos na natureza”, 
destaca o presidente Evaldo Silva. 
 Pagamento da Anuidade 
Os profissionais poderão optar pela modalidade de pagamento - 
integral ou parcelada. Está mantida a opção de 10% de desconto 
para pagamento em cota única até 31 de janeiro de 2022 e 5% de 
desconto para pagamento até 28 de fevereiro. Há ainda a 
possibilidade de pagar parcelado, em até 3 vezes, sem desconto. 
O boleto está disponível no site do Corecon-MT. Para garantir o 
acesso, é necessário que economistas e empresas mantenham os 
dados cadastrais atualizados – como telefone, e-mail, endereço 
residencial e comercial. 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

Corecon-MT protocola impugnação de 
edital de concurso da segurança por 
excluir economistas 
“O Conselho Regional de Economia de 
Mato Grosso (Corecon-MT), protocolou 
na última semana (07/01), um recurso 
pedindo a impugnação do Edital Nº 
02/2022, que trata do provimento de 

vagas na Segurança Pública, para o cargo de Perito Oficial Criminal. 
O pedido de impugnação foi feito à banca responsável pela 
organização do Concurso Público e, segundo a Assessoria Jurídica 
do Conselho, está fundamentado na Constituição Federal, no que 
tange à isonomia. Isso porque, o edital veta, sem justificativa, a 
participação de Economistas na disputa do cargo. 
No documento, o Corecon-MT cita a lei para reforçar que a exclusão 
dos economistas no certame é completamente ilegal. “O Artigo 37 
da Constituição Federal do Brasil de 1988 é claro quando diz que a 
Administração Pública deve agir com isonomia entre os 
participantes de certames públicos. Sendo assim, devemos 
salientar que há grave afronta à normativa, e consequentemente 
ao princípio da isonomia, inerente à administração pública na 
execução de seus atos, quando se verifica a exclusão, sem 
justificativa, do profissional economista dentre os chamados a 
participar como candidatos às vagas de Perito Oficial”, diz trecho 
da petição.” 
 
 

 
Corecon-MT apoia realização do 
Prêmio Paul Singer de Boas 
Práticas Acadêmicas 
“O Prêmio Paul Singer de Boas 

Práticas Acadêmicas é uma 

iniciativa do Cofecon e do Instituto 

Paul Singer criada para incentivar 

atividades de economia solidária no 

formato de projetos de extensão, 

preferencialmente em incubadoras universitárias. O Conselho 

Regional de Economia de Mato Grosso, Corecon-MT, apoia a 

iniciativa. “Sabemos como é importante esse movimento de 

aproximar os acadêmicos, os futuros economista, da vivência do 

mercado, por isso é importante incentivar a participação dos 

nossos estudantes nesse que é um prêmio nacional”, disse Evaldo.”  

 

Corecon-MT altera regimento interno e define membros de 
Comissões para 2022 
“A 747ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional de 
Economia, 14ª Região, foi realizada de maneira virtual na última 
terça-feira (15), e tratou de temas como a formação e aprovação 
da composição das comissões que integram o Conselho. 
Ao todo, foram definidos os membros de sete comissões, sendo 
elas: Comissão de Fiscalização; Comissão de Tomada de Contas; 



 

 

Comissão de Licitação; Comissão de Patrimônio; Comissão de 
Transparência; Comissão de Estudo e Comissão de Comunicação e 
Evento.  
[...] Além das Comissões, os conselheiros aprovaram durante a 
Reunião Plenária, o calendário de reuniões para 2022 e ainda a 
alteração do Regimento Interno do Corecon-MT, no que se refere à 
possibilidade de manter as sessões plenárias no formato on-line, 
seguindo a Resolução nº 2.093/2021 do Conselho Federal de 
Economia (Cofecon).” 

 
Artigo: Retomando o fôlego: os novos 
ares da economia em Mato Grosso 
“Aos poucos, os ares da economia 
começam a soprar de maneira mais 
suave enquanto o ritmo financeiro 
demonstra sinais de retomada na 
economia, ao menos, em Mato Grosso, 
um estado de oportunidades. Embora 

por aqui, também tenhamos sentido os impactos da pandemia, 
mostramos, mais uma vez, um cenário mais otimista e com ritmo 
de recuperação mais acelerado em comparação com outros entes 
federados. Prova disso é que, das 15 regiões pesquisadas pelo IBGE, 
em janeiro de 2022, 10 tiveram queda na produção industrial. Mato 
Grosso, além de figurar entre as que tiveram resultado positivo, 
ficou em primeiro lugar no ranking produtivo. 
A queda de 2,4% da produção industrial nacional na passagem de 
dezembro de 2021 para janeiro de 2022, na série com ajuste 
sazonal, foi acompanhada por 10 dos 15 locais pesquisados. O 

Amazonas registrou a queda mais acentuada (-13,0%). Já na outra 
ponta, Mato Grosso registrou aumento de (4,0%) marcando a 
quarta taxa positiva seguida e acumulando nesse período expansão 
de 37,6%.” 
 

Corecon-MT participa de Seminário 
Internacional e aborda rebote econômico 
no Brasil 
“O vice-presidente do Conselho Regional 
de Economia de Mato Grosso (Corecon-
MT), Fernando Tadeu de Miranda Borges, 
foi o convidado do Brasil para estar no 
conversatório promovido pela 

Universidade Rafael Urdaneta, da Venezuela, com apoio da Câmara 
do Comércio da Venezuela e da Academia de Ciências Econômicas 
do Estado de Zulia,  para falar sobre o rebote econômico da 
economia brasileira de 2021 em relação à 2020. Foram nove os 
países convidados da América Latina. A iniciativa e a coordenação 
foram da Profa. Dra. Patrícia Guilleazeau. 
Para Fernando Tadeu, que também faz parte do quadro docente da 
Faculdade de Economia da Universidade Federal de Mato Grosso 
(UFMT), atuando na Pesquisa e na Extensão, a oportunidade de 
estar no conversatório foi importante pelo fato de promover uma 
reflexão mais aprofundada dos aspectos econômicos vividos pelos 
brasileiros nos últimos anos. Na economia, conforme Fernando 
Tadeu, rebote econômico significa uma pequena reposição de 
atividades anteriores, sem de fato trazer crescimento e 



 

 
 

desenvolvimento econômico e social, e o conversatório uma forma 
de o Brasil aproximar-se mais da América Latina. 
A iniciativa, segundo o vice-presidente do Corecon, estreita as 
relações latino-americanas, que viviam um rebote cultural; 
fortalece a reflexão e sinaliza a tentativa de um novo recomeço. [...] 
“Ter sido convidado para falar sobre o rebote econômico brasileiro 
de 2021 em relação à 2020, na Venezuela, me fez rever as ideias de 
crescimento e desenvolvimento econômico e social. O rebote de 
2021 não foi suficiente para aliviar as perdas da década de 2010 e, 
além disso, temos de ser criativos para enfrentar 2022 e os anos 
que virão pela frente. O importante é que parece que despertamos 
enquanto América Latina para uma discussão conjunta".” 
 

 Inscrições para o XXVII Prêmio Brasil 
de Economia seguem até o dia 28/05.    
Abertas as inscrições para o XXVII 
Prêmio Brasil de Economia; prêmios 
chegam a R$ 18 mil distribuídos para 
cada categoria 
“A 27ª edição do Prêmio Brasil de 

economia já está com inscrições abertas e tem como objetivo, 
incentivar a investigação econômica em geral e estimular 
economistas e estudantes de economia a desenvolverem pesquisas 
voltadas para o conhecimento da realidade brasileira. Serão R$ 18 
mil em prêmios distribuídos para os vencedores de cada categoria. 
Prêmio Brasil de Economia contempla 4 (quatro) categorias 
distintas de trabalhos: I. livro de economia; II. artigo técnico ou 

artigo científico; III. artigo temático; IV. monografia ou trabalho de 
conclusão de Curso de Graduação em Ciências Econômicas.” 
 

Mato Grosso tem 220 estudantes inscritos no 
desafio nacional “Quero Ser Economista”  
“O “Desafio Quero ser Economista” proposto 
desde 2016 pelo Conselho Federal de 
Economia (COFECON) mobilizou ativamente 
os Conselhos Regionais de Economia de todo 
país para a organização da ação.” “No Brasil ao 

todo foram 3789 inscrições, dobrando o número de participantes 
em relação a 2021. Segundo o Conselho Federal de Economia 
“Minas Gerais, Mato Grosso, Sergipe, Rio de Janeiro, Tocantins e 
Rio Grande do Sul superaram a marca de 100 inscritos, algo que 
somente Pernambuco e Espírito Santo conseguiram no ano 
passado.” “No Estado de Mato Grosso inscreveram para o desafio 
220 estudantes, primeiro lugar na região Centro-Oeste e quinto 
lugar entre os estados brasileiros, superado em número de 
inscrições apenas pelos estados: Espírito Santo (901 inscritos), 
Pernambuco (771), Ceará (543) e Minas Gerais (303).” 
 
 
 
 
 
 



 

 

Colaboradores do Corecon-MT recebem 
treinamento do Grupo Especial de 
Modernização e Capacitação do Cofecon 
“Os colaboradores do Conselho Regional de 
Economia de Mato Grosso (Corecon-MT), 
participam nos dias 1 e 2 de junho, do 
Treinamento de Fiscalização do Sistema 
Cofecon/Corecons. A capacitação faz parte do 

planejamento elaborado pelo Grupo Especial de Modernização e 
Capacitação do Conselho Federal da autarquia, o Cofecon.”  
“O presidente do Conselho em Mato Grosso, economista Evaldo 
Silva, destaca a importância do treinamento. “Nós priorizamos a 
questão da eficiência administrativa e, não há como se falar em 
eficiência, sem que haja capacitação constante e modernização dos 
processos. Nossa gestão é pautada nisso, porque nosso alvo é 
termos êxito no papel que um Conselho de Classe deve exercer, que 
é prioritariamente, o de fiscalizar o exercício da profissão. Quando 
bons profissionais estão no mercado, isso traz segurança a quem é 
atendido e ainda mais credibilidade à carreira”, disse Evaldo.” 

 
Corecon-MT divulga oportunidade de 
trabalho para economista atuar como 
consultor 
A vaga é para atuar como consultor(a) 
financeiro(a), na cidade de Cuiabá - MT, 
prestando consultoria financeira com 

análises e propostas para melhor 
desempenho. 

 
Estudantes de Ciências Econômicas 
de MT se preparam para etapa 
regional da XI Gincana Nacional de 
Economia 
“A Gincana, oferece aos graduandos 
em Ciências Econômicas a 
oportunidade de entenderem a 
conjuntura econômica do país por 
meio de uma simulação que envolve 
dilemas e questões a serem 
respondidas.” “Somos o quinto 

estado com o maior número de inscritos. Isso mostra que nossos 
universitários estão engajados com essa ciência tão importante 
para a sociedade. O Corecon-MT sempre apoia e estimula a 
participação dos nossos acadêmicos, porque entendemos a 
importância de que eles vivenciem, na prática, a compreensão da 
dinâmica da economia e como é atuar nesse segmento”, disse o 
vice-presidente do Conselho Regional de Economia de Mato 
Grosso, prof. Fernando Tadeu de Miranda Borges.” 
Participantes de MT 
Estão inscritos na XI Gincana Nacional de Economia, 13 duplas de 
universitários que irão representar Mato Grosso na competição, 
sendo 9 duplas da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT); 3 
da Universidade Estadual de Mato Grosso (UNEMAT); e uma da 
Universidade Federal em Rondonópolis. 



 

 
 

Edital do Corecon-MT Sistema 
Eleitoral Eletrônico Conselho 
Regional de Economia da 14º 
REGIÃO – MT 
“Edital Eleição 2022 
Conselho Regional de Economia da 
14º REGIÃO – MT, Disponibilizado 
em: https://www.corecon-
mt.org.br/noticia/edital-do-

corecon-mt-sistema-eleitoral-eletronico-conselho-regional-de-
economia-da-14-regiao-mt 
 
Data da divulgação do resultado das eleições 2022: 31/10/2022 
Chapa Única: Corecon Nossa Força e Nossa Voz 
Quantidade de Economistas que votaram: 104 votos 
Quantidade de votos:  84 
 
Nomes dos Candidatos da Chapa Corecon Nossa Força e Nossa Voz: 
- Econ. Fernando Tadeu de Miranda Borges 
- Econ. Antonio Benedito Maciel Costa 
- Econ. Reginaldo Conceição Amorim 
- Econ. Josemeire Kenya Carvalho da Silva 
- Econ. Gabriel Rey Leitão de Figueiredo 
- Econ. Eroaldo de Oliveira 
- Econ. Gonçalo Papazian 
                                               
 

 
Vice-presidente do Corecon-MT 
participa da abertura da VIII Semana de 
Economia da Unemat em Sinop 
“O Economista e Professor Fernando 
Tadeu de Miranda Borges, vice-
presidente do CORECON/MT, 
representou o Conselho Federal de 
Economia (COFECON), na Conferência 
de Abertura da VIII SEMANA DO CURSO 

DE ECONOMIA da UNEMAT de Sinop. 
A cerimônia trouxe na conferência de abertura "Economia 
presente: mercado de trabalho e inserção produtiva para as novas 
gerações de economistas", um tema instigante e oportuno.” 
 
 Reforma da Sede do Corecon-MT  
“A primeira etapa da reforma do prédio da sede do Corecon-MT foi 
concluída. A reforma do prédio só foi possível após um período de 
reorganização financeira da entidade de Classe, e, com uma boa 
administração financeira, houve sobra de caixa para fazer reparos 
estruturais e estéticos no imóvel que abriga o Conselho de 
Economia. 
 Apesar dos esforços da atual gestão, a parte de acabamento da 
fachada não pôde ser concluída ainda em 2022. O presidente do 
Conselho, Evaldo Silva, destaca que em 2023, com o trabalho de 
recuperação de débitos de inadimplentes, a conclusão da fachada 
poderá ser finalizada. 

https://www.corecon-mt.org.br/noticia/edital-do-corecon-mt-sistema-eleitoral-eletronico-conselho-regional-de-economia-da-14-regiao-mt
https://www.corecon-mt.org.br/noticia/edital-do-corecon-mt-sistema-eleitoral-eletronico-conselho-regional-de-economia-da-14-regiao-mt
https://www.corecon-mt.org.br/noticia/edital-do-corecon-mt-sistema-eleitoral-eletronico-conselho-regional-de-economia-da-14-regiao-mt
https://www.corecon-mt.org.br/noticia/edital-do-corecon-mt-sistema-eleitoral-eletronico-conselho-regional-de-economia-da-14-regiao-mt


 

 

“Estamos felizes em proporcionar a reforma em nossa sede. O 
prédio estava com várias partes de janelas, piso e paredes 
danificadas. Conseguimos imprimir um ar mais moderno e clean ao 
nosso prédio, com objetivo de atender melhor nossos economistas. 
O objetivo é melhorar ainda mais”, disse Evaldo.” 
 

Economistas de MT poderão renegociar 
débitos junto ao Conselho por meio do 
Programa RECRED 
“Diante da atual situação econômica do país, 
em decorrência do alto índice de 
inadimplência dos economistas registrados e 
a necessidade de recuperação dos créditos 

existentes nos Conselhos Regionais de Economia; o Conselho 
Regional de Economia de Mato Grosso (Corecon-MT), aderiu ao 
Programa Nacional de Recuperação de Créditos (Recred). 
O programa, sob supervisão da Comissão de Tomada de Contas do 
Conselho Federal de Economia, tem o objetivo de promover a 
recuperação de créditos decorrentes de quaisquer débitos de 
pessoas físicas e jurídicas, inclusive os referentes às anuidades e às 
multas, vencidos até 31 de março de 2021. 
Dentro do Recred, o economista que possuir algum débito junto ao 
Corecon-MT, poderá renegociar a dívida com vantagens 

parcelamentos e descontos de 30% a 100% sobre multas e juros na 

renegociação de débitos junto ao Conselho de Classe.” 

Registro Obrigatório: Corecon-MT 
oferece anuidade gratuita a 
economistas que se formarem em 
2022 
O registro profissional no Conselho de 
Classe é obrigatório para todo 
economista que deseja atuar na 
atividade. Como forma de incentivar 
uma adesão mais completa dos novos 
profissionais que irão ingressar no 

mercado de trabalho em Mato Grosso, o Conselho Regional de 
Economia publicou uma resolução que concede aos novos 
economistas, formados este ano (2022), a gratuidade na anuidade 
no primeiro ano de carreira. 
A medida estabelece 100% para a primeira anuidade, cobrada em 
2023, e descontos gradativos nos dois anos seguintes, sendo 50% 
para a segunda anuidade (2024) e 25% para a terceira anuidade 
(2025). 
De acordo com o presidente do Corecon-MT, Evaldo Silva, a decisão 
visa trazer mais segurança ao mercado, uma vez que o exercício da 
atividade profissional é regulamentado e todo economista precisa 
estar devidamente inscrito em seu Conselho de Classe. “Nós 
estamos fazendo essa aproximação do Conselho com os 
universitários, até para que eles possam ter mais conhecimento 
sobre o mercado, possibilidades de carreira, já que nossa área tem 
um amplo espaço de atuação. Para isso, é importante que esse 
profissional saia da universidade já devidamente inscrito e 
formalizado junto ao seu Conselho de Classe. Essa gratuidade no 



 

 
 

primeiro ano e descontos nos dois anos seguintes, é um incentivo 
à essa formalização que é obrigatória”, disse Evaldo. 
 
Fonte: Assessoria de comunicação e Gerência 
 
Auxílio Financeiro concedido pelo Cofecon 

 

16/06/2022 – O Corecon-MT solicita e recebe, R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), para ajudar no custeio da execução da obra da Sede do 
Corecon-MT; 
 
22/12/2022 - O Corecon-MT solicita e recebe, R$ 6.745,20 (seis mil 
setecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), auxílio 
financeiro para Modernização Tecnológica. 
 
Implantação do Sistema de Banco de Dados BRConselho 
 

11/11/2022 a 18/12/2022, migração do Sistema de Banco de Dados 
do Siscaf para o Sistema BRConselho. 
 
No ano de 2022 
 
Sessões Plenárias 
“9 Sessões Plenárias Ordinárias” 
Portarias 
“Foram criados 4 Portarias.” 
Resoluções 
“Foram criados 2 Resoluções.” 

4.3. 1. Resultado das Ações 2022 Refletida na Mídia  

Mídia Espontânea – Comunicação – Assessoria de Imprensa  

Durante o ano de 2022 a Assessoria de Comunicação do Corecon-
MT conseguiu, através da produção de conteúdo em formato 
jornalístico e de artigos, a publicação de matérias relacionadas ao 
Conselho em 66 publicações de Mídia espontânea nos principais 
sites do estado / Público Alcançado.  
As publicações espontâneas de artigos serviram para fortalecer a 

imagem da entidade, mostrando a relevância da entidade e dos 

economistas diante do cenário econômico vivido. 

Visibilidade 

Em termos de visibilidade, podemos quantificar uma estimativa de 

6.600.000 wiews (Seis milhões e seiscentos mil visualizações). 

Em resumo, tem-se:  

- Total de Releases enviados à Imprensa: 9 matérias 
- Total de Artigos:  2 Artigos 
- Veiculação Espontânea: 66 publicações de Mídia espontânea nos 
principais sites do estado / Público Alcançado: estimado de 
6.600.000 wiews (Seis milhões e seiscentos mil visualizações) 
- Matérias para Comunicação Interna (Institucional, via site 
Corecon): 14 matérias 
 
 Fonte: Andressa Boa Sorte, 2022. 



 

 

4.4. GESTÃO DE PESSOAS 

a) Demonstração da força de trabalho; 

Em 31/12/2022 a força de trabalho do CORECON-14ª Região era composta de: 03 

empregados, sendo 02 empregados efetivos, 01 empregados em cargo comissionado. De 

acordo com o cargo, a função e com a forma de ingresso na entidade, esses empregados 

estão divididos em: 

 Economista Fiscal/Gerência/Administrativo: 02 empregados efetivos, sendo 01 

em função de confiança. 

 6 Assessores: Um assessor jurídico, uma assessora contábil, uma Assessoria de 

Comunicação, um Assessor de Informática, um Assessor Web site e um na manutenção 

e limpeza. 

 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais para os efetivos. 
A despesa com pessoal do CORECON-14ª Região, em 2022, totalizou: 

R$ 111.081,84 (remuneração, 13º salário, férias e encargos). 

          Quadro 8 – Distribuição de Lotação Efetiva 

Tipologias dos Cargos Lotação 

1. Funcionários Efetivos 02 – Administração 

 Fonte: Sistema de Folha de Pagamento 

          Quadro 9 – Detalhamento da Estrutura de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 

Tipologias dos Cargos Lotação 

1 Funcionário Comissionado 01 – Administração 

Fonte: Sistema de Folha de Pagamento 

        Quadro 10 – Quantidade de Funcionários por Nível de Escolaridade - Situação apurada 

em 31/12/22 

Tipologias dos Cargos Lotação Nível Escolaridade 

1. Funcionários Efetivos 02 - Administração Superior 

2 Funcionário Comissionado 01 - Administração Superior 

3. Prestadores de Serviço 06 - Administração Superior 

4. Total de Funcionários (1+2) 09 - Administração  

 Fonte: Sistema de Folha de Pagamento 

                Quadro 11 – Remuneração Funcionários Efetivos e Contratos 

Cargo Vinculo Remuneração 

Assistente Administrativo Efetivo R$ 2.039,65 

Analista Fiscal Efetivo R$ 2.174,48 

Gerente Executivo Contrato R$ 2.276,96 

 Fonte: Sistema de Folha de Pagamento 



 

 
 

b) Processo de ingresso de funcionários na entidade, caso realizado no exercício de referência; 

As modalidades de ingresso dos empregados do CORECON-14ª Região são: 

Concurso Público (cargos efetivos) 

Recrutamento Amplo (cargos em comissão – Gerências e Assessorias). Cabe informar que os 

cargos de Gerência e Assessorias podem ser ocupados por empregados efetivos da autarquia em 

função de confiança. 

 
c) Qualificação da força de trabalho de acordo com a estrutura de cargos, idade e nível de 
escolaridade. 
Os aumentos salariais no CORECON-14ª Região são aplicados de acordo com as seguintes 

situações: Ajustes salariais legais, ocorridos na data base da categoria, em 1º de Maio de cada 

ano, de acordo com o INPC.  

Contudo, em 2022 esse reajuste foi adiado devido ao processo da obra estrutural da Sede do 

Corecon/MT. 

 
O Corecon-MT, em 2022, manteve contratos de prestação de serviços, como segue abaixo:  

             Quadro 12 – Contratos de prestação de serviços 

Tipologias dos Cargos Descrição 

1. Prestador de Serviço Limpeza e Higiene 

2. Prestador de Serviço Tecnologia da Informação 

3. Prestador de Serviço Assessoria de Comunicação 

4. Prestador de Serviço Assessoria de Contabilidade 

5. Prestador de Serviço Assessoria Jurídica 

6. Prestador de Serviço Assessoria de Informática 

7. Prestador de Serviço Serviços de Engenharia Civil (Reforma da Sede) 

 
4.5.  Gestão patrimonial e infraestrutura 

Em 2022, o CORECON/MT efetuou aquisição de um notebook, no valor total de R$ 4.399,00. 

Com o levantamento do seu acervo patrimonial que está devidamente catalogado e numerado, 

com controle de suas movimentações. Nesse, mesmo período deu continuidade a reforma 

estrutural da Sede do Corecon/MT e cuidou de sua área externa para se adequar às exigências 

da prefeitura do Centro Político Administrativo no que diz respeito à higienização das árvores e 

gramados. 

 
4.6.  Gestão de custos 

A gestão pautou por dar continuidade em combater a inadimplência. Para tanto efetuou intensa 

cobrança, judicial e extrajudicial, procurando pelos créditos ativos, onde todos os custos e 

despesas foram direcionados para esta finalidade, contudo, foi possível dar início a reforma 

estrutural da Sede em 2021 e sua continuidade em 2022. 



 

 

5.  INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS 

5.1. Informações sobre os responsáveis pelas informações contábeis 

As Demonstrações Contábeis são de responsabilidade da Administração cujas despesas foram 

organizadas e lançadas pela assessoria contábil, em conformidade com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, elaboradas conforme dispõe a Lei nº. 4320/64, e observância às Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e sua nova harmonização 

internacional e aos Princípios Contábeis geralmente aceitos, bem como o que regulamenta a 

Parte V – Demonstrações Contábeis do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, da 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

5.2. Relatório da Contabilidade e da Auditoria 

Descrição das estruturas de governança corporativa é o sistema por meio do qual se exerce e 

se monitora o controle nas entidades. É o sistema pelo qual as organizações são dirigidas, 

monitoradas e incentivadas. No CORECON-MT o sistema de governança apresenta a seguinte 

estrutura: O Corecon/MT envia ao COFECON, que verifica os procedimentos e as 

demonstrações contábeis da autarquia. 

Os apontamentos recomendados pela Auditoria, são analisados pelo CORECON-14ª Região. Se 

passíveis de justificativa, os esclarecimentos e as documentações para embasamento destas 

justificativas são encaminhados para o COFECON. Se observado necessidade de mudança nos 

procedimentos apontados pela Auditoria, estes novos procedimentos são acatados pelo 

CORECON-14ª Região. 

 

5.3. Relatório da Prestação de Contas da Contabilidade 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CORECON14 
EXERCÍCIO DE 2022 

 
5.3.1. INTRODUÇÃO 

Os Balanços Patrimoniais, Financeiros, Orçamentários e a Demonstração das Variações 

Patrimoniais, bem como as demais peças demonstrativas do processo, obedecem 

rigorosamente às instruções denominadas pelo Tribunal de Contas da União. 

 

I. ESCRITURAÇÃO 
 

A Escrituração contábil executada durante o exercício de 2022, foi realizada através de sistema 
computadorizado específico para a entidade, processando-se com regularidade e atualização. 
Os lançamentos foram efetuados em observância às formalidades legais e técnicas, que 
disciplina a matéria. A documentação contábil comprobatória dos atos e fatos administrativos 
foi arquivada em ordem racional e cronológica. 



 

 
 

II. DO ORÇAMENTO 
 

O orçamento para o exercício de 2022 foi orçado em R$ 618.227,35 (Seiscentos e dezoito mil, 
duzentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos), tendo sido aprovado com a seguinte 
discriminação: 
 

         Quadro 13 – Receitas, previsão de orçamento e orçamento total 
RECEITA VALOR 

ORÇADO  
VALOR 

ARRECAD.  
% 

Receita de Contrib. 327.527,35 352.168,83 107,52 

Receita Patrimonial 4.500,00 12.684,57 281,87 

Receita de Serviços 13.800,00 9.477,90 68,68 

Receita Financeira 57.600,00 39.189,69 68,03 

Outras Rec. Correntes 155.400,00 199.346,75 128,28 

PREV. ORÇAMENTO 618.227,35 509.326,71 101,96 

Transf. Financeira - 14.745,20           

SUPERÁVIT FINANCEIRO 400.000,00 - - 

ORÇAMENTO TOTAL   1.018.227,35 580.141,10 - 

Fonte: Contabilidade, 2022. 
Obs.: Reformulação orçamentária por Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores para reforma da sede. 

 

Quadro 14 - Orçamento 2022 previsto inicial 

DESPESAS CORRENTES   

Despesa de Pessoal 132.239,46 21,39% 

Material de Consumo 14.000,00 2,26% 

Serv. Terc. E Encargos 289.300,00 46,80% 

Transferências Correntes 102.287,89 16,55% 

Despesa de Capital 65.400,00 10,58% 

Contingências 15.000,00 2,43% 

TOTAL DA DESPESA 618.227,35 100,00 % 

Fonte: Contabilidade, 2022. 

 
Quadro 15 - Orçamento realizado com reformulação por superávit 

DESPESA VALOR 
ORÇADO  

DESP. 
REALIZADA 

% 

Pessoal e encargos 125.039,46 111.081,84 88,84 

Material de consumo 7.430,00 4.351,51 58,57 

Serv, Terceiros e encargos 284.770,00 260.896,93 91,62 

Despesas de Capital 498.700,00 497.030,70 99,67 

ORÇAMENTO TOTAL 1.018,227,35 982.094,23 96,45 
Fonte: Contabilidade, 2022. 



 

 

III. DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 
 

A execução orçamentária e financeira da Receita e Despesa pode ser assim demonstrada: 
 

  Quadro 16 – Receitas - Orçada e Arrecadada 

RECEITA VALOR R$ 

Receita Orçada 618.227,35 

Receita Arrecadada 580.141,10 

(=) Receita Arrecadada a Maior 38.086,25 

 Fonte: Contabilidade, 2022. 

 
Conforme demonstrada acima a Receita Arrecadada atingiu 93,84 % do valor no exercício de 

2022. 

       Quadro 17 – Receita Arrecadada X Despesa Realizada 

DESPESA VALOR R$ 

Receita arrecadada 580.141,10 

Despesa Realizada Corrente 473.896,63 

(=) Despesa Realizada a Menor 106.244,47 

Fonte: Contabilidade, 2022. 

 
No confronto entre Receita Arrecadada e a Despesa Corrente Realizada verificou-se um 

Superávit Orçamentário no valor de R$ 106.244,47 (Cento e seis mil, duzentos e quarenta e 

quatro reais e quarenta e sete centavos).  

 
IV. CONTABILIDADE 

 

Os registros Contábeis os quais originaram a presente Prestação de Contas, foram procedidos 

com observância ao Plano de Contas aplicável às Entidades Fiscalizadoras das Profissões 

Liberais, de acordo com o Sistema de Contabilidade (Siscac) do sistema COFECON/CORECONs. 

 
V. BALANÇO PATRIMONIAL 

 
Na análise do Balanço Patrimonial relativo ao exercício de 2022 constatou-se que o Conselho 

apresentou um Déficit Financeiro, no valor de R$ 999,79 (Novecentos e noventa e nove reais e 

setenta e nove centavos). 

 

VI. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

Na análise das Demonstrações das Variações Patrimoniais relativa ao exercício de 2022, 

verificou-se que o Conselho apresentou um Superávit Patrimonial, no valor de R$ 419.194,38 

(Quatrocentos e dezenove mil, cento e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos). 

 

 



 

 
 

VII. BALANÇO FINANCEIRO  
 

Na análise do balanço financeiro relativo ao exercício de 2022, verificou-se que o Conselho 

apresentou um saldo para o exercício seguinte, no valor de R$ 23.149,00 (Vinte e três mil, cento 

e quarenta e nove reais). 

 
VIII. REALIZÁVEL / PASSIVO 
ATIVO FINANCEIRO 

DIVERSOS RESPONSÁVEIS / DEVEDORES DA ENTIDADE 

 
O valor de R$ 1.239,22 (Um mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e dois centavos), 

corresponde aos direitos conforme abaixo discriminados: 

 
       Quadro 18 – Diversos Responsáveis, Entidade Públicas Devedoras e Suprimento de Fundos 

Diversos Responsáveis R$ 72,70 

Entidades Públicas Devedoras R$ 526,61 

Suprimento de fundos  R$ 639,91 

TOTAL R$ 1.239,22 
Fonte: Contabilidade, 2022. 

 
ENTIDADES PÚBLICAS DEVEDORAS 

O valor de R$ 526,61 (Quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos), lançado em 

Entidades Públicas Devedoras, corresponde ao bloqueio Bacen na data de 04/03/2020 a 

identificar.  

 
PASSIVO FINANCEIRO 

RESTOS A PAGAR 

CREDORES DA ENTIDADE 

 
O valor inscrito em Restos a Pagar é de R$ 11.002,57 (Onze mil, dois reais e cinquenta e sete 

centavos), conforme abaixo discriminado: 

 
Quadro 19 - Resto a Pagar 

CAB – Águas Cuiabá R$    116,28 

Escritório Contábil R P Ltda R$  2.260,00   

Honorários Medeiros Advogados R$  4.250,00     

Cooperativa Coomplementar R$  2.416,67 

Net Pixel  R$    662,50 

Studios Tecnologia R$    250,00 

Titânia Comunicações R$    251,20 

Marcel Dias Pereira - Informática R$    650,00 

CXW – Tecnologia Empresarial R$    180,00 

TOTAL R$ 11.036,65 
Fonte: Contabilidade, 2022. 



 

 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR E RETENÇÕES A RECOLHER 

 
O valor dos encargos de dezembro no exercício de 2022. 
 
       Quadro 20 – Encargos  

Inss a recolher R$ 1.395,57 

FGTS a recolher  R$ 778,93 

Pis/Pasep a recolher R$ 64,91 

TOTAL R$ 2.239,41 
Fonte: Contabilidade, 2022. 

 

Inss retido a recolher R$ 529,64 

IRRF s/ fopag a recolher  R$ 13,97 

Retenções COSIRF  a recolher R$ 41,33 

TOTAL R$ 584,94 
Fonte: Contabilidade, 2022. 

 
PROVISÃO TRABALHISTA 

 
Quadro 21 - Provisão Trabalhista 

Provisão de Férias R$ 8.832,98 

Provisão de encargos sociais férias  R$ 2.694,03 

TOTAL R$ 11.527,01 
Fonte: Contabilidade, 2022. 

 
IX. DA DOCUMENTAÇÃO 

 
Toda a documentação contábil da Entidade está devidamente arquivada em ordem cronológica, 

onde constatamos que todas as despesas realizadas foram devidamente comprovadas. 

 
X. SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

 
A concessão e prestação de contas dos suprimentos de fundos foram efetuadas de 

conformidade com a regulamentação pertinente. 

 
XI. RECURSOS HUMANOS 

 
Nesta área, constatamos que o Conselho cumpriu rigorosamente com suas obrigações 

patronais e fiscais, tendo pago todos os seus encargos sociais de 2022. 

 
XII. CONTRATOS 

  

O Conselho mantém em 31/12/2022 contrato de prestação de serviços de Sistema de 

Contabilidade Informatizada, Assessoria Contábil, Assessoria Jurídica, Assessoria de 



 

 
 

Informática, Assessoria Comunicação, Manutenção e Limpeza, Assessoria de Web Site e 

Segurança Eletrônica onde se constatou que foram realizados dentro da legislação pertinente. 

 
XIII. CONCLUSÃO 

 
Em face da análise procedida na documentação contábil que deu origem a Prestação de Contas 

relativa ao exercício de 2022, e considerando que não se constatou nenhum fato que impeça a 

aprovação das contas do Conselho Regional de Economia CORECONMT 14, informamos que a 

mesma está apta à aprovação.  

 

 

Cuiabá, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

                              Aparecida Silvia Rossini 

                          Contadora - CRCMT n.º 5549/O-4 
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